
'  ■

A CONQUISTA DO ORÇAM ENTO 1 1

A c onqu i s t a  do o r çamento

A n t ô n io  B a r s a n t e  do s  S a n t o s

Assistente de Orçamento

“Nenhum povo conquista e mantém  a liberdade 

sem grande sacrifício. E ’ essa a lição da H istória.”  —  
(Manifesto dirigido à Nação Brasileira pelo Congresso 
Nacional, em 4 de novembro de 1891).

I

ÂPRIMEIRA parte do nosso trabalho se des
tina, tão sòmente, a dar uma rápida visão 

de conjunto da formação orçamentária na Ingla
terra França e Estados Unidos, países que, além 
de terem sido os primeiros a liderar o movimento 
para a implantação do orçamento, foram os que 
mais se distinguiram na luta pela sua conquista. 
O presente estudo é dedicado especialmente ao 
Brasil, onde nos detivemos mais a fundo, procuran
do interpretar certos episódios da história pátria 
que, por sua natureza, se prendem de modo espe
cial às questões orçamentárias.

Na época em que todos os poderes se enfeixa- 
vam nas mãos do rei absolutista, a decretação de 
impostos e taxas era feita sem a menor audiência 
do povo; o soberano os decretava e aplicava como 
muito bem entendia.

Ao povo não se reconhecia o direito de votar 
os tributos que devia pagar, para sustentar uma 
classe governante despótica, que o oprimia e hu
milhava; escorchado por uma tributação asfixiante, 
éle ia sendo reduzido à mais precária condição de 
vida. Essa política provocou tremenda reação, eu: 
conseqüência da qual sangrentas lutas se desenro
laram, cabeças coroadas passaram pelo cutelo, até 
que fôsse definitivamente reconhecido o direito 
de o povo livremente discutir e aprovar, por inter
médio de seus representantes, as receitas e despe
sas governamentais.

Após muitos anos de opressão e sofrimentos, de. 
revoltas e guerras civis, o povo põe têrmo, final
mente, à existência nababesca que levava a classe 
governante  ̂ disposta sempre a gravá-lo com im

postos extorsivos, a fim de manter vida pomposa e 
privilegiada.

Cabe à Inglaterra, nos primórdios do século 
XIII, a primazia dêsse movimento; o povo britâ
nico, aliado à nobreza, fêz valer o direito de livre 
aprovação de todos e quaisquer tributos que ti
vessem de ser criados. E’ interessante notar, que, 
enquanto na França a nobreza, de mãos dadas 
com a coroa, se empenhava numa luta incessante 
contra as aspirações do povo, na Inglaterra ocorreu 
o inverso —  a nobreza aliava-se ao povo para com
bater os pruridos do absolutismo e os desmandos 
da coroa.

Nessa época, os impostos eram autorizados, na 
Inglaterra, pelo “Common Council” e posterior
mente pelo Parlamento; e, ná França, pelos conhe
cidos “Estados Gerais” . Devemos ter em vista, 
entretanto, que êsse órgãos não eram, propria
mente, de representação popular, pois aí tinham 
assento sòmente os grandes vassalos, barões e pre
lados, “que depois de haver prometido um subsi
dio ao rei se encarregavam de cobrá-lo de seus 
próprios súditos” .

Logo, no alvorecer do direito orçamentário, não 
era o povo, por intermédio de seus imediatos re
presentantes, quem autorizava a cobrança dos im
postos, mas uma classe representativa da alta bur- 
guezia que, por interêsse próprio, se resguardava 
das arbitrariedades do rei. Só mais tarde, com a 
participação efetiva do povo na máquina estatal, 
é que, de fato, êle passa a autorizar e fiscalizar 
as receitas e despesas públicas.

Foi a conquista do direito de voto, pelo qual 
tódas as receitas públicas deviam ser aprovadas 
pelo povo, por intermédio de seus representantes, 
que deu origem ao que modernamente entendemos 
por orçamento. “O que se convencionou considerar 
como a origem do orçamento, portanto, foi apenas 
êsse poder de controle sôbre a receita, exercido no
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seu próprio interêsse pelo grupo social mais íorte 
no momento” (1) .

Mais tarde, a interferência do Parlamento na 
fixação das despesas se fêz sentir, completando, 
assim, integralmente, o princípio da votação pelas 
câmaras populares, de tôdas as receitas e despesas 
orçamentárias. Essa foi a grande “vitória do prin
cípio da soberania popular sôbre a soberania real”, 
conclui o nosso saudoso A g e n o r  d e  R o u r e  (2).

Êsse princípio fundamental, condição sine qua 
non da liberdade dos povos, conforme os historia
dores mais acreditados, foi com muita relutância 
reconhecido por João Sem Terra (João III), na 
Magna Carta de 1215 e ratificado posteriormente 
em 1225 pela Carta de Henrique III.

Apesar de aceito e firmado êsse princípio, houve 
soberamos que quiseram menosprezá-lo, a fim de 
reaverem o direito absoluto de cobrar impostos e 
taxas.

Carlos I, “aceitando o princípio da vice-gerência 
divina que seu predecessor Jaques I havia pro
clamado” (3), tentou desobedecer.a essa regra, 
mas viu-se obrigado a assinar, em 1628, a célebre 
Petição de Direitos (Petition of Rights), que proi
bia a cobrança de quaisquer tributos sem o consen
timento do país, dado pelo Parlamento. Não se 
conformando com tal disposição, tentou mais uma 
vez, em 1649, reaver o poder discricionário de tri
butar, mas o povo se rebelou contra essa usurpação 
e daí a famosa revolução em que o rei perdeu a 
cabeça.

Em 1688, os Stuarts procuraram ainda fugir aos 
preceitos estabelecidos pela Petição de Direitos, 
mas uma nova revolução põe têrmo ao absclutis- 
mo da coroa, determinando a queda da família 
reinante. Sobe então ao trono Guilherme II de 
Orange, que assina, em 1689, a Declaração de Di
reitos (Bill of Rights), reiterando a proibição de 
a coroa levantar dinheiro sem o consentimento do 
Parlamento (art. l.°, alínea 4.a) .

Embora firmado o direito de voto, era êste ob
servado apenas no tocante à receita, permanecendo

( 1 )  N ew T O N  C o r r ê a  R a m a l h O  —  Racionalização 
da Administração Orçamentária —  Serviço de Documenta
ção do D .A .S .P .,  Publicação avulsa n.° 105 —  Imprensa 
Nacional, R io ,  1944 —  Pág. 13.

(2 ) A g e n o r  d e  R o u r e  —  O Orçamento, R io ,  1926, 
pág. 11.

( 3 )  FRANCESCO NlTTl —  Princíp ios d• Ciência d*s 
Finanças, Rio, 1937, 2.° vol. pág. 319.

o enleio das despesas públicas com as despesas 
reais, por fôrça, talvez,, da tradição medieval de 
que “os reis deveriam custear as próprias despesas 
c as despesas públicas mediante as rendas de seus 
domínios” . Dessa última data em diante, porém, 
ficaram separadas definitivamente as despesas pú
blicas das despesas reais, em virtude da instituição 
da lista-civil.

Firmava-se, assim, o primeiro marco para a con
quista do orçamento entre os povos civilizados.

* *

Em França, durante o período dos Estados Ge
rais, houve tentativas de submeter à aprovação dos 
representantes do povo os tributos que tivessem de 
ser criados. Mas, confoime salientam alguns au
tores, durante 175 anos —  de 1614 a 1789 —  não 
se cogitou mais disso.

A Revolução Francesa adotou o princípio do 
voto, mas apenas quanto à receita, permanecendo 
em globo as despesas dos diversos ministérios, dí
vidas públicas, pensões, etc. Diz R o u r e  que “ainda 
em 1814,, a Constituição Francesa era omissa em 
matéria de iniciativa da despesa, deixando ao Rei 
a livre disposição do produto dos impostos” (4). 
Só com a lei de 1817 ficou estabelecida a regra da 
votação das despesas pelo Parlamento e a respec
tiva distribuição pelos ministérios.

Durante o Consulado e o Primeiro Império, Na- 
poleão “fôra onipotente em matéria orçamentária”, 
ordenando as mais extravagantes despesas e inú
meros atos de relevante importância sem a menor 
atenção ao Parlamento, como por exemplo a cé
lebre venda da Louisiana aos Estados Unidos por 
80 milhões de francos, por ocasião do rompimento 
com a Inglaterra, em 1803. O seu desprêzo pela 
opinião pública chegava ao ponto de ordenar, la- 
cônicamente, que se fizesse a despesa de 700 mi
lhões com o produto das contribuições diretas e 
de outros recursos do ano X II . . .

Porém, com a restauração da República, vol
tou a França à obediência do já consagrado prin
cípio da votação das receitas e despesas orçamen
tárias, tornando-se daí por diante a pátria dos mes
tres —  L e o n  S a y , L e r o y  B e a u l ie u , St o u r m , 
J è z e  —  incansável defensora dos princípios demo
cráticos de política financeira.

( 4 )  A g e n o r  d e  R o u r b  —  Ob. cit., p á g .  1 2 .
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*
* *

A independência dos Estados Unidos é, como 
cabemos, conseqüência mediata da prerrogativa do 
povo ao direito orçamentário.

A Inglaterra, em flagrante oposição à faculdade 
de selí-taxation reivindicada pox aquela colônia 
americana, mandara cobrar diversas taxas sôbre 
produtos de consumo geral —  vidro, papel, chá, 
etc., de sua produção. O povo norte-americano, 
não se confoi mando com a medida imposta pela 
Metrópole, revoltara-se, imputando aquele ato de 
ilegal e aviltante para a nação americana. Dizia 
Washington que não combatia o ínfimo tributo 
sóore o chá, mas tão somente defendia um direito 
que assistia ao próprio povo americano, de votar 
os seus impostos. A Inglaterra, por sua vez, não 
quis ceder aos clamores da colônia e insistiu em 
manter o tributo sôbre o chá. Isto provocou o 
desencadeamento da guerra civil, perdendo a In
glaterra “a melhor de suas colônias” .

II

A prerrogativa do povo ao direito orçamentário 
foi, em nossa pátria, uma das mais lídimas conquis
tas, obtida palmo a palmo à custa de uma resis
tência tenaz, de sacrifícios tremendos, contra as 
arbitrariedades perpetradas pela coroa portuguêsa.

A observação de Nitti, de que a “história do 
direito ao orçamento é a verdadeira história das 
origens das Revoluções” (5), parece ter sido for
mulada adrede para a História do Brasil. Os mo
vimentos subversivos, motins e revoluções verifi
cados no país,, mormente no período anterior à 
Independência, se prendem, em grande parte, às 
questões orçamentárias. Tais revoluções e motins, 
provocados, muitas vêzes, por acidentes mínimos, 
de somenos importância, têm, como já mostrara 
Aristóteles, causas profundas; representam idéias 
e correntes, cujo círculo de influência perdura 
mesmo quando aparentemente vencidas. E, “quan
do há sufocação imediata, mas sem conciliação, a 
luta continua e então os ódios se concentram e a v 
transformação social e política será mais profun
da” (6 ) . Foi nesse entrechoque de idéias e cor
rentes, de lutas e reivindicações de caráter político-

(5 ) F r a n c e s c o  N i t t i  —  Ob. cit., pág. 320.
( 6 )  V í t o r  V IA N A  —  Histórico da Formação Econômica 

do Brasil, Rio, 1922, pág. 134.

financeiro notadamente, que se desenvolveu o sen
timento nacional, cujo epílogo foi o Grito da Inde
pendência. “O Brasil formou-se assim, através de 
lutas intensíssimas, criou a sua personalidade com 
o sangue ardente dos que nasceram sob o seu céu 
e aqui temperaram a alma para os recontros com 
os invasores” (7 ) .

Por todos êsses motivos, é de se estranhar o 
descaso e a insignificância com que tem sido tra
tada a nossa história orçamentária, pois ela cons
titui rico e imenso repositório de brasilidade; vis
lumbram-se, nas suas páginas, os primeiros vestí
gios desse sentimento de liberdade que animou os 
p. óceres de Vna Rica, Pernambuco e muitos ou
tros da nossa história.

Ao estudá-la, cumpre, de início, não esquecer 
um fato de grande e relevante importância: é 
que no períoao colonial não possuíamos um sis
tema orçamentário, mesmo rudimentar, como tam
bém a Metrópole não o possuía, se dermos a êste 
o conceito que hoje adotamos. Assim, a autoriza
ção do povo, dada por intermédio das Câmaras 
locais, só se podia estender, praticamente, aos 
tributos que tivessem de ser criados e ao modo 
de sua arrecadação. Tôda a luta colonial, portanto, 
gira em tôrno da receita pública, ou meihor, da 
criação e da arrecadação de impostos. Só poste
riormente, com a chegada de D . João VI, come
çam a se delinear as questões orçamentárias pro
priamente ditas, com a criação do Erário Régio 
e do Conselho de Fazenda (Alvará de 28 de 
junho de 1808), para a “administração, distribui
ção, contabilidade e assentamento do real patri
mônio e fundos públicos do Estado do Brasil e 
Dominíos Ultramarinos” . Dessa maneira, o con
trole dos gastos, a contabilização metódica da re
ceita e da despesa, a prestação de contas, etc., 
eram introduzidos como preceitos básicos de ad
ministração financeira (8 ) .

O Brasil, no tocante à formação do orçamento, 
não fugiu ao processo comum, observado em quase 
tôdas as nações civilizadas : dos movimentos de 
desabafo tributário brotaram os democráticos prin
cípios de política financeira —  voto, publicidade 
e controle das receitas e despesas públicas —  e 
dêstes o embrião orçamentário. Assim foi na In-

(7 ) C a rlos  M a u l -— H istória  da Independência do 
Brasil, Rio, 1922, pág. 50.

(8) Ver Viçoso Jardim — A  Contabilidade Pública  
do Brasil, Rio, 1917, pág. 25.
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glaterra, na França e mesmo nos Estados Unidos; 
assim foi também no Brasil. . .

Desde os mais recuados anos da nossa vida 
colonial foi árdua a luta contra a “suzerania por- 
tuguêsa, grosseira e ferina” (9 ) .e  a sua maneira 
discricionária de impor e arrecadar os impostos. 
O processo de arrecadação então vigente —  arre- 
mataçâo —  agravava de muito a situação causada 
pela exorbitante tributação, pois os agentes exatores, 
denominados rendeiros ou contratadores, faziam 
dêsse mister um bom e rendoso negócio, não pou
pando esforços, nem medindo circunstâncias, para 
extorquir as suas vítimas. Como se isso não bas
tasse, o rei procurava ainda interessar os donatá
rios na percepção dos impostos, assegurando-lhes 
certas percentagens sôbre as receitas arrecadadas. 
Rocha Pombo, em excelente estudo da organiza
ção política., administrativa e judiciária dessa época, 
dá-nos perfeita idéia do conglomerado de tributos 
cobrados na colônia :

“ Os impostos que se pagavam eram, a princípio, 
os dízimos, e os benefícios do capitão; os quintos sôbre 
metais e pedras preciosas; as sisas, as alcavalas, os 
impostos de chancelaria (sêlo), de passagem, de enge
nhos e molinetes, etc.; além dos múltiplos impostos 
lançados pelas Câmaras. Imagine-se tudo isso exigido 
por um exator (o  rendeiro) que tinha todo interêsst 
em escorchar as suas v ít im a s ...”  (1 0 ) .

Por circunstâncias econômicas e políticas, prin
cipalmente, fôra a Capitania de Minas Gerais a 
eleita para cenário dêsses dramas, pois “ela se ma
nifestou particularmente na resistência discreta 
mas contínua contra o despotismo colonial, de que 
foi sempre a maior vítima pelo perigoso privilégio 
de ter sido a mais rica das províncias, como lem
brava Saint-Hilaire” (11 ). Minas era o “filão 
que sustentava a côrte no seu luxo asiático” (12). 
Aquela gente “intrépida e briosa” jamais se curva
ra ao jugo da Metrópole. A resistência passiva, a 
“boicotagem epigramática”, no dizer de TristÃO

(9 ) G o n z a g a  D u q u e  —  Revoluções Brasileiras, Rio, 
1905, pág. 11.

(10 ) R o c h a  P o m b o  —  H istória do B rasil,< S ã o  P a u lo , 
1941, pág. 232.

(11 ) A l c e u  d e  A m o r o s o  L im a  —  Voz de M inas  
(Ensaio de sociologia regional brasileira), Minas Gerais, 
1945, pág. 109.

(12 ) C a r l o s  M a u l  —  Ob. cit., pág. 50.

d e  A t a íd e , evitara; por vêzes, lutas sangrentas, 
lances dramáticos. A  verdade, porém, é que Minas 
nunca consentiu que Portugal lhe lançasse im
postos, sem o consentimento das Câmaras.

“ Só depois de aniquilados pelo despotismo é que 
os Mineiros se sujeitaram a pagar impostos, em que 
não tinham convindo seus representantes. A  história 
de um novo tributo em Minas é tinta de sangue; 
aquela gente briosa não depôs as armas, algumas vêzes 
sem que lhe fizessem amplas concessões e os seus Go
vernadores, todos tiranos e soberbos, não raras vêzes 
desceram de seus altos intentos”  (1 3 ) .

Por volta de 1716, mandava a Metrópole cobrar 
nos garimpos da zona aurífera de Minas Gerais o 
quinto do ouro, denominado também de “imposto 
da bateia” (14).

Essa medida teve a mais viva repercussão na 
capitania. O povo já estava por demais sobrecar
regado de tributos para suportar tanta imposição. 
“O sentimento reacionário contra as medidas ve
xatórias do despotismo” não se fêz tardar (15). 
Os brados de Morro Vermelho, Caeté e Sabará 
contra a opressão portuguêsa vão ecoar como um 
trovão na nascente Vila Rica, ante os quais o 
governador D . Brás Baltazar da Silveira tivera 
de capitular. Para evitar a revolta, o governador 
preferiu ceder aos clamores da população, “suspen
dendo a execução da ordem régia, e voltando à 
forma da finta coletiva e fixa anual” (16 ). Ga
nhava-se aí a primeira batalha, travada contra o 
despotismo da Metrópole. “Essa capitulação, po
rém, nada mais foi que um adiamento do vexame, 
que veio quatro anos depois mais agravado para 
os oprimidos” (17).

*
* *

No limiar do ano de 1720 é travada a segunda 
batalha, agora das mais vastas proporções e fu-

------------ ' iq r
(13) B e r n a r d o  P e r e i r a  d e  V a s c o n c e l o s  —  Carta 

aos Senhores E leitores da Província  de M inas Gerais, S. 
João dei Re i, 1828, in “Rev. Arq. P ú b .  Mineiro” , Ano 
IX , 1904, pág. 250.

(14 ) Nota : “Pela palavra Batêas se designam os es
cravos, de sorte que o quinto por batea ou por cabeça de 
cada escravo, vinha a ser uma rigorosa capitação” . In 
“R ev. Arq. Púb. Mineiro” , Ano VI, 1901, pág. 856.

( 1 5 )  A u g u s t o  d e  L im a  —  A  Luta colonial pela in
dependência, in  “R ev. Arq. Púb. Mineiro” , Ano VII, 
1902, pág. 872.

Ver ainda M inas e Quintos de Ouro, idem, idem, Ano 
VI, 1901, pág. 860.

(16) R o c h a  P o m b o  —  Ob. cit., pág. 271.
(17) A u g u s t o  d e  L im a  —  Ob. cit., pág. 875.
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nestas conseqüências. Seu principal protagonista è 
Felipe dos Santos, o “proto-mártir da Liberdade 
Nacional” .

Ainda não se havia apagado da memória do povo 
o imposto da bateia, a desastrada capitação, já 
novamente o insaciável erário português aguçava 
as suas mãos nas parcas economias do povo, for
çando-o cada vez mais à restrição do consumo. 
Desta vez, os reclamos e protestos partiam não só 
contra os rendeiros da real coroa, como também 
contra alguns poderosos locais que, em conluio 
com as Câmaras, espoliavam desapiedadamente a 
população.

A fazenda real, sentindo-se lesada pelo antigo 
sistema de quintar o ouro, resolveu adotar outra 
prática, mandando criar, para êsse fim, casas de 
fundição em várias localidades de Minas Gerais 
(18 ). Por essa disposição ficavam os mineiros 
obrigados a reduzir o ouro em barras e proibidos 
de realizar quaisquer negócios ou transações com 
o ouro em pó, “seguro meio de facilitar a arreca
dação e ao mesmo tempo de impedir o contra
bando”, dizia o govêrno de Lisboa.

A irritação popular chegou ao auge com a no
tícia dessa disposição absurda e vexatória.

“ Pelo novo foral régio, o mineiro deveria pagar 
um quinto da porção levada às fundições e ainda perder 
uns tantos por cento do seu metal, a título de purifi
cá-lo; outros tantos por cento a título de alfinetes para 
a rainha, contando com os presentes de outros tantos 
por cento largados nas mãos dos incumbidos das fun
dições, a fim de apressá-los no serviço. Com tôdas as 
deduções não havia lavra que desse lucro!”  (1 9 ) .

Alguns moradores de Ouro Pireto, com a ajuda 
do mestre de campo Pascoal da Silveira Guima
rães, Dr. Mosqueira da Rosa e vários padres be
neditinos, “aproveitando-se dos desgostos causados 
por esse foral”, fizeram reuniões secretas e nelas 
ficou tratado um “levante que devia servir de li
ção às exigências do reino” . . .  Uma lição à opres
são e à tirania desenfreadas. E, por êsse “exe
crando crime de lesa-magestade”, assistia Vila Ri
ca ao “sacrifício quase sobrenatural de um Titan 
da democracia” —  Felipe dos Santos (20 ).

■f

* *

(18 ) Ver Lei n.° 11, de fevereiro de 1719.
(19 ) G o n z a g a  D u q u e  —  Ob. tit., pág. 20.
(20 ) A u g u s t o  d e  L im a  —  Ob. cit., pág. 874.

O drama épico da História do Brasil —  a Incon
fidência Mineira —  tem profundas raízes no nos
so direito orçamentário. Vejamos em ligeira sín
tese o que foi a “máxima tragédia da liberdade”.

A Inconfidência nada 'mais foi que a reação 
de um povo oprimido contra as arbitrariedades, o 
despotismo e a ganância de uma nação dominan
te. Portugal só via na Colônia do Brasil um mero 
instrumento de produção, de onde procurava su
gar o máximo possível sem nada lhe proporcionar 
para o seu fortalecimento econômico. “O govêrno 
português não se contentava com o tributo anual, 
queria 700 arrobas de ouro” (21) e tudo o mais 
que pudesse cair nas suas mãos, pois a sua maior 
preocupação na terra americana era a de obter lu
cro! O dinheiro que o povo penosamente ganhava 
na lavoura e na mineração era pouco para pagar 
os impostos. Muito contribuía ainda para a indis
posição do colono contra a metrópole “o vigor cres
cente do fisco, e ainda por cima os abusos dos 
funcionários fiscais; os monopólios, os estancos, as 
arrematações e outras medidas de exceção iníquas 
e odiosas; e tantas outras que deviam atuar for
temente no espírito dos adventícios em todo o 
furor da sua insânia” (2 2 ). Por essa razão, o 
pagamento de quase todos os tributos se achava 
em atraso. Era essa a precária situação da Ca
pitania de Minas Gerais em princípios de 1789.

CTentão governador das Gerais —  Visconde de 
Barbacena —  por ordem da coroa, resolvera efe
tuar naquele ano a cobrança executiva do quinto 
do ouro, para cobertura dos deíicits existentes, 
enquanto esperava novas ordens da coroa para a 
imediata cobrança dos impostos que se encon
travam em atraso. A cobrança seria feita em “der
ramas para impedir protelações e evasivas” (23).

Diz R o c h a  P o m b o  que não se pode imaginar o 
que se passou em tôda a capitania. São indescrití
veis o susto, o desvario, o terror em que mergu
lharam aquelas populações. No meio dos clamo
res, são formulados os mais absurdos alvitres, os 
mais desordenados expedientes, que só serviam 
para aumentar a confusão reinante e o desespero 
entre a massa popular. Chegou-se ao ponto de es
palhar a idéia de “fugir à desgraça por um êxodo 
geral, por uma retirada em massa para o fundo dos 
sertões, até onde não chegasse aquela voz terrível

(21 )  V í t o r  V i a n a  —  Ob. cit'., pág. 141.
(22 ) R o c h a  P o m b o  —  Ob. cit., pág. 277.
(23 ) G o n z a g a  D u q u e  —  Ob. cit., pág. 25.
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da derrama” (24 ). Foi essa derrama, sem dúvida, 
que precipitou o movimento de Vila Rica, cujos 
resultados conhecemos perfeitamente. Mas, com 
o crime de Lampadosa, o governo de Lisboa viu 
frustados todos os seus objetivos : não cobrara os 
extirpadores tributos e. mais uma vez, contribuíra 
para o fortalecimento do espírito nacional, ensaia
do com Beckman, com os Emboabas, Mascates, 
Felipe dos Santos e agora de muito robustecido e 
eumentado.

*
* *

A Revolução Pernambucana de 1817 vem de
monstrar. como vimos sustentando, que a luta 
pe’o direito orçamentário no Brasil se confunde 
com a própria luta pela libertação antecedendo-a e 
originando-a. Essa revolução foi, como muito bem 
salienta C a r l o s  M a u l , “um complemento natural 
da revolução de Minas”, tanto pelas causas como 
pelos resultados finais. O  depoimento de M a x  
F l e iu s s  corrobora a nossa assertiva :

“No ano de 1817, estalou uma revolução em Per
nambuco, movimento de desabafo libertário, que teve 
por origem principal a asfixia tributária, segundo se 
evidencia dos retumbantes manifestos, então publicados 
na Prensa dos Rebeldes”  (25 ) .

Se perscrutarmos com maior atenção a história 
da Independência, veremos que, além dos conheci
dos anseios políticos, causas outras pesaram for
temente no ânimo dos liberais, avultando. entre 
elas. a pesada tributação que há mais de um sé
culo vinha afligindo e martirizando o povo.

Para sustentar a coroa portuguêsa no Brasil, 
tivera D. João VI de reforçar consideravelmente 
o erário, criando inúmeros impostos e taxas ou 
majorando os já existentes, como os subsídios real 
e literário, o imposto em benefício do Banco do 
Brasil, a taxa suntuária, a taxa sôbre engenhos e- 
distilações, as sisa e meia sisa, os novos direitos, 
o sêlo e muitos outros, os quais em conjunto for
mavam pesadíssima carga que o contribuinte bra
sileiro teria de carregar para gáudio dos nobres 
portuguêses. Se o deslocamento da família real 
teve grandes conseqüências políticas e administra
tivas, também não deixou de ter graves influên-

(24 ) R o c h a  P o m b o  —  Ob. cit., pág. 357.
(25 ) M ax F l e i u s s  —  História Adm inistrativa do 

Brasil, Rio, 1922, pág. 90.

cias nas finanças do país, àquela época relativa
mente prósperas e equilibradas (26).

“ A vinda da Côrte para o Brasil”  -— ralata-nos 
M ax  F l e i u s s  —  “foi a princípio em todo o país uma 
esperança, que mais tarde se converteu em pesadíssimo 
fardo para o contribuinte brasileiro, pois não havia 
dinheiro que chegasse para satisfazer aos compromissos 
do Erário Régio.”

E, mais adiante, prossegue : “A  capacidade tri
butária havia-se esgotado entre nós” (27).

. *

* *

Desde êsses tempos vem-se reforçando cada vez 
mais o direito do povo ao controle orçamentário. 
O nosso direito orçamentário positivo nasce de 
grande número de Alvarás e Cartas Régias (mor
mente depois de D . João VI), os quais vão pouco 
a pouco tomando consistência orgânica até firmar- 
se em princípio constitucional, estabelecido expres
samente na Constituição de 1824. Apesar disso, 
sòmente em 1830 —  seis anos mais tarde —  ti
vemos o primeiro orçamento geral, votado para o 
exercício financeiro de 1830-31.

A luta pela conquista do orçamento não parou 
nessa etapa. Ela aí apenas se definiu. Os órgãos 
representativos sempre se mantiveram alertas e 
vigilantes, sem o que o orçamento não passaria 
de uma farsa ou de uma perigosa arma nas mãos 
do poder. O Império, felizmente, primou sempre 
pelo afã de apregoar e praticar as boas regras 
de política financeira, e raras são mesmo as no4as 
dissonantes no vasto período da “democracia co
roada” .

O Parlamento, coadjuvado pela imprensa e pelo 
povo, mantinha-se de pé contra tôdas as medidas 
de caráter discricionário ou opressor. Quando, por 
exemplo, um simples imposto de vintém tentava 
se infiltrar sorrateiramente no mecanismo tribu
tário, com visível prejuízo para a população lá 
estavam figuras como Lopes Trovão, para defen
der e lutar por aquêles que lhe emprestavam o 
seu voto de confiança.

A República, porém, nem sempre perfilhou essa 
mesma política. . .

* #

(26 ) Ver VlTOR VlANA —  Ob. cit., cap. VIII.
(27 ) M a x  F l e i u s s  —  Ob. cit., pág. 91.
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Os princípios orçamentários, que a nosso ver 
completam e consolidam aquela prerrogativa ini
cialmente atribuída à nação —  votar os seus tri
butos e aprovar as suas despesas —  forpiam, afinal, 
o sistema orçamentário esboçado nas primeiras dis
posições acêrca da nossa organização financeira.

Consagrados ora pela prática financeira, ora 
por disposições expressas de leis, tais princípios 
remontam ao nosso primeiro orçamento geral. A 
Constituição de 1824 enuncia expressamente a 
anualidade, a universalidade, podendo-se ainda, de 
seu texto, depreender a adoção da unidade, ex-vi 
do art. 172 (Da Fazenda Nacional):

“ O Ministro de Estado da Fazenda, havendo rece
bido dos outros Ministros os orçamentos relativos às 
despesas das suas Repartições, apresentará na Câmara 
dos Deputados, anualmente, logo que esta estiver reu
nida, um balanço geral da receita e despesa do Tesouro 
Nacional do ano anterior, e igualmente o orçamento 
geral de tôdas as despesas públicas do ano futuro, e 
da importância de tôdas as contribuições, e rendas 
públicas” .

Por orçamento geral, pode-se entender, sem ma
neios de interpretação, que se trata da inclusão de 
tôdas as receitas e tôdas as despesas (universali
dade) em um só orçamento, isto é, no orçamento 
geral, logo, unidade de documento. A unidade é 
ainda reforçada, sob a forma de unidade de caixa, 
pelo art. 170, que institui “um Tribunal, debaixo 
do nome de —  Tesouro Nacional”, que centrali
zará a receita e a despesa da Fazenda Nacional e 
“aonde, em diversas Estações devidamente estabe
lecidas por lei, se regulará a sua administração, 
arrecadação e contabilidade, em recíproca corres
pondência com as Tesourarias e autoridades das 
Províncias do Império” .
. Quanto à especialização (especificação), era 
obseirvada na prática pela discriminação minuciosa 
tanto da receita como da despesa.

Com o advento da República, a observância de 
todos êsses princípios foi mantida, sendo a uni
versalidade, a unidade e a especificação, em virtude 
da praxe já firmada pelo Império, e a anualidade, 
por fôrça do art. 34 da Carta de 91.

Leis ordinárias introduziram, posteriormente, a 
unidade (ainda unidade formal) e a especificação
—  Código de Contabilidade Pública da União e o 
seu Regulamento.

A reforma constitucional de 1926 institui mais 
um princípio que há muito já se fazia sentir nas

lides orçamentárias —  a exclusividade —  a qual 
proíbe a inclusão de matérias estranhas ou não 
financeiras no orçamento, abolindo, assim, as mal
fadadas caudas orçamentárias. O Decreto 23.150, 
de 15-IX-1933, reitera o dispositivo de 1926, como 
ainda vem reforçar os princípios da unidade e da 
universalidade.

A Constituição de 1934, por fim, sanciona tex
tualmente todos êsses princípios; a unidade, a uni
versalidade e a especialização pelo art. 50, assim 
enunciado:

“ O orçamento será uno, incorporando-se obriga
toriamente à receita todos os fributos, rendas e supri
mentos, de fundos e incluindo-se discriminadamente 
na despesa tôdas as dotações necessárias do custeio 
dos serviços públicos” .

A especialização é reiterada pelo § 2.° dêsse 
mesmo artigo, aò determinar que a parte variável 
da despesa obedeça a rigorosa especialização.

E’ ainda êsse artigo, no parágrafo terceiro, que 
estabelece a exclusividade, declarando que a lei 
de orçamento não oonterá dispositivo estranho à 
receita prevista e à despesa fixada para os ser
viços anteriormente criados, exceto quando se tra
tar de :

a) autorização para a cobertura de créditos su
plementares e operações de crédito por antecipa
ção da receita; e de

b) aplicação de saldo, ou do modo de cobrir o 
déficit.

E’ interessante observar-se que êsse Estatuto, na 
parte referente à elaboração do orçamento, não faz 
a menor alusão à anualidade orçamentária. Esta 
só é encontrada na parte das atribuições do Poder 
Legislativo, quando, entre suas prerrogativas, é 
incluída a de “votar anualmente o orçamento da 
receita e da despesa” .

A Constituição outorgada em 10 de novembro 
de 1937 reitera êssses princípios nos artigos 67 
letra b (anualidade); 68 (unidade e universali
dade); 69 (discriminação ou especialização); e, 
no art. 70 (exclusividade).

Organizamlos o quadro abaixo,, pelo qual se 
pode observar a introdução, em ordem cronoló
gica dos cinco Princípios Orçamentários básicos, 
nas Constituições e na legislação ordinária do 
país :
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OS PRINCÍPIOS ORÇAMENTÁRIOS NAS CONSTITUIÇÕES E NA LEGISLAÇÃO ORDINÁRIA DO PAÍS

PRIN CÍPIOS Constituição 
de 1824

Constituição 
de 1891

Código de 
Contabilidade 

Pública 
Dec. 4.536 de 

28-1-1922

Regulamento 
do código 

Dec. 15.783 de 
8-11-22

Reforma 
Constitucional 

de ;92G

Decreto n.° 
23.150, de 

15-9-933
Constituição 

de 1934
Constituição 

de 1937

Sim 
Arts. 15, 10°, 

e 172
Sim — — Sim 

Art, 34, I
— Sim 

Art. 39, II
Sim 

Art. 67, b

Sim 
Art. 172 —

Sim 
Unidade formal 
proposta única 

Art. 13

Sim
Unidade formal. 

Art. 44 e 45
—

Sim 
Unidade formal 

lei única 
Art. 2.°

Sim 

Art. 50

Sim 

Art. 68

Sim 
Art. 172

— — Sim 
Arts. 47, 48, 

51 e 220

— Sim 
Art. 24

Sim 
Art. 50

Sim 
Art. 68

— — Sim 
Art. 14, I e 41

Sim 
Art. 55

— — Sim 
Art. 50

Sim 
Art. 69

t
E x c l u s i v i d a d e ................... —  • — — — Sim 

Art. 34, 35° 
§ 1.°

Sim 
Art. 19

Sim 
Art. 50 

§ 3.o

Sim 
Art. 70

As despesas públicas, até época recente, circuns
critas apenas aos preceitos da rotina administrati
va, sem a indispensável e racional hierarquização 
de fins, já não podia atender, de modo satisfatório, 
às grandes e inadiáveis inversões de capitais que 
cs Estados atuais são impelidos a empreender, me
diante planejamentos acurados, como os famosos 
planos qüinqüenais da Rússia Soviética, o equipa
mento das fôxças armadas, o fomento das indús
trias nacionais, a promoção em larga escala do 
bem-estar social, etc. A simples aprovação das 
despesas públicas não mais traduzem a vontade e 
as necessidades do povo. E’ indispensável a sua 
hierarquização!, a fim de que elas possam satisfa
zer, justa e adequadamente, ao maior ou menor 
interesse social. Daí então a imperiosa necessidade

de se submeterem as despesas públicas a um pla
nejamento adequado, a curto e longo prazos, único 
meio de o govêrno moderno levar avante, com su
cesso, as suas assoberbantes e crescentes tarefas.

O orçamento, à vista da sua evolução —  de sim
ples arrolamento das receitas e despesas públicas 
a um plano racional de trabalho e administração
—  tornou-se pela sua própria estrutura um pro
cesso técnico e contínuo, devidamente planejado 
e controlado. O povo, por sua vez hoje mais 
culto e esclarecido, sente-se garantido e confiante, 
vendo que o produto dos impostos que paga não é 
empregado arbitrariamente, mas segundo um plano 
de realizações preestabelecido, rigorosamente con
trolado em têrmos de programas de trabalho, pelos 
órgãos de representação nacional —  Câmara, Se
nado, Congresso. Essa é a verdadeira expressão 
da conquista do orçamento.


